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============================================================ 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 180/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor JOSEILTON BARROS DE CARVALHO, 

CPF nº 047.140.034-37, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE II da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

novembro de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 181/2023 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora YOHANNA MYRIAN DE OLIVEIRA 
BARROS, CPF nº 098.308.894-24, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
DE GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-
5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

novembro de 2023. 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 182/2023 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor ROBERTO VICENTE CORDEIRO, CPF nº 

083.600.334-98, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

novembro de 2023.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 183/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR o senhor MURILO SERGIO RODRIGUES JUNIOR, 
CPF nº 083.849.654-71, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE I da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

novembro de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 184/2023 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR os senhores e senhoras constantes no Anexo Único desta 

portaria para ocuparem os cargos de provimento em Comissão, integrantes da Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022. 

 
Art. 2º - Compete aos nomeados, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

novembro de 2023.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 184/2023 
 
ORD NOME CPF CARGO 

SIMBO 
LOGIA 

1 ADRIANA RENATA LIMA NASCIMENTO 074.764.594-90 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
2 ALEX PEREIRA DE ARAUJO 066.791.904-01 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
3 CARLA CRISTINA ARAUJO LIMA 075.807.014-48 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
4 CLEIDE ALVES DE SOUZA 037.143.284-75 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
5 DANIELA DA SILVA ARAUJO 022.594.484-70 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
6 DEBORA LEITE ANDRADE DE BRITO 012.244.494-95 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
7 FLAVIO JOSE RAMOS CABRAL  067.847.254-84 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
8 GERALDA GONÇALVES DA SILVA 576.669.114-91 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 

9 
GUILHERME AFONSO SANTOS DE 
SOUSA 

071.103.124-02 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 

10 HUMBERTO DA SILVA SOBRAL 026.537.034-59 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
11 JAELSON CARREIRO DA SILVA 073.653.354-08 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 

12 
LETICIA EMANUELLA DA SILVA 
SANTOS 

131.933.934-81 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 

13 
LORENA KAMILLE MORAIS 
NORMANDIA 

088.106.694-01 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 

14 
MARIA APARECIDA GOMES DO 
NASCIMENTO 

066.388.354-75 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 

15 
MARIA DO SOCORRO DANTAS DE M 
ALBINO 

884.814.504-30 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 

16 MARIA JACIARA PATRICIO ARAUJO 103.747.514-39 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
17 NATALICIO TAVARES DA SILVA 147.993.574-33 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
18 NELSON ALEXANDRE FERREIRA 025.734.444-65 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 
19 PAULO CORDEIRO SANTIAGO 440.191.064-87 ASSESSOR DE GABINETE III CC-7 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
============================================================ 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 185/2023 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na Lei Orgânica 
do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 de dezembro 
de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença 
sem vencimentos a servidor estável; 

 
II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 

Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração 
Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

 
III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, a servidora 

CAMILA SOUZA DE MELO SALES – Agente Administrativo, requer concessão de 
licença sem vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza 
particular. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedida a servidora CAMILA SOUZA DE MELO SALES – 

Agente Administrativo, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 02 (dois) 
anos, de 07 de novembro de 2023 a 06 de novembro de 2025, podendo, entretanto, a 
Administração Municipal, a qualquer momento da vigência da liberalidade conferida, na 
necessidade, revogar a presente portaria, o que, em ocorrendo, fica a beneficiada obrigada 
ao imediato retorno às suas atividades funcionais. 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 

proceda as anotações necessárias na ficha funcional do funcionário em referência. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

novembro de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 186/2023 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na Lei Orgânica 
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do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 de dezembro 
de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença 
sem vencimentos a servidor estável; 

 
II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 

Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração 
Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

 
III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, a servidora 

HANYCKA THAYARA WANDERLEY FEITOSA – Fisioterapeuta, requer concessão de 
licença sem vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza 
particular. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - Fica concedida a servidora HANYCKA THAYARA WANDERLEY 

FEITOSA – Fisioterapeuta, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 02 (dois) 
anos, de 07 de novembro de 2023 a 06 de novembro de 2025, podendo, entretanto, a 
Administração Municipal, a qualquer momento da vigência da liberalidade conferida, na 
necessidade, revogar a presente portaria, o que, em ocorrendo, fica a beneficiada obrigada 
ao imediato retorno às suas atividades funcionais. 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 

proceda as anotações necessárias na ficha funcional do funcionário em referência. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

novembro de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 187/2023 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ADEMAR DA COSTA FERNANDES, CPF nº 
107.819.404-19, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-
2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de 

novembro de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 188/2023 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDEF DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e o Artigo 14 da Lei municipal nº 742, 
de 12 de dezembro de 2022.  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Nomear os membros para composição do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência (COMDEF) do Município de Queimadas/PB para o 
biênio 2023/2025:     

 
DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS: 

 
I. Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

Titular: Edleuza Soares de Oliveira 
Suplente: Aline de Albuquerque Pereira 
 

II. Representante da Secretaria Municipal da Saúde; 
Titular: Lígia Pertullia Maia Andrade 
Suplente: Franciele de Santana Silva 
 

III. Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
Titular: Maria das Graças Lima 
Suplente: Maria Aparecida Patrício 
 

IV. Representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 
 Titular: Celestina Paulino de Lira Neta 
 Suplente: Juliana Ribeiro de Souza 
 

V. Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 
Titular: Alex Pereira da Silva 
Suplente: Anne Ferreira Costa 

 
DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

I. Entidades não-governamentais da sociedade civil organizada, com atuação 
nas diversas áreas de atendimento às pessoas com deficiência, legalmente 
constituídas e em funcionamento, sendo eleitas através de fórum próprio; 

 
Centro Educacional Interdisciplinar (CEI) 
 
Titular: Manoel Messias Marinho 
Suplente: Mayara Santiago Pessoa  
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Titular: Elenilton de Jesus Calvacante  
Suplente: Mairton Pedro de Oliveira 
 

II. Representantes de pessoas com deficiência, devidamente 
inscritos no Cadastro Municipal de Pessoa com Deficiência; 
 

Titular: João Guilherme Santiago Fernandes de Barros 
Suplente: Não houve candidato eleito 
Titular: Maria Eduarda Marinho Silva 
Suplente: Não houve candidato eleito 
 

III. Representante dos profissionais ligados a reabilitação que atuam 
no Município de Queimadas/PB; 
 

Titular: Claúdia Rossana Beserra Simplicio  
Suplente: Gerlandia Bezerra Velez Ramos 

 
Art. 2º - A condição de membro deste conselho é considerada de relevante 

interesse público, portanto não será remunerada. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 29 de 

novembro de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 189/2023 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor RODRIGO CANDIDO TAVARES 
DA SILVA, matrícula 100491-3, do cargo de provimento efetivo de RECEPCIONISTA, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da 
Portaria nº 532/2008, de 11 de fevereiro de 2008. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

novembro de 2023.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 790, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE O ABONO SALARIAL DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA 
FINS DO CUMPRIMENTO DO MÍNIMO LEGAL DE 70% 
(SETENTA POR CENTO) DE UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(FUNDEB), NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 14.113, DE 
25 DE DEZEMBRO DE 2020, EDÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Esta lei estabelece e regulamenta o pagamento de abono 

salarial aos profissionais da educação básica que estejam enquadrados e em pleno 
exercício das funções, no dia 01 de novembro de 2023, dentre os que possam ser 
remunerados ordinariamente com recursos oriundos do FUNDEB 70%, com a finalidade 

excepcional e emergencial de cumprir o mínimo legal estabelecido para dispêndio dos 
referidos recursos com remuneração dos profissionais da educação básica. 

 
Parágrafo único – O abono de que trata esta lei será pago 

exclusivamente no que se refere ao ano-exercício 2023, e a concessão de novos abonos 
para os anos-exercícios seguintes dependerá de previsão legal específica. 

 
Art. 2º. Farão jus ao abono salarial de que trata esta lei os servidores 

que no dia 01 de novembro de 2023, estivessem enquadrados dentre os profissionais 
quepudessem ser remunerados com recursos do FUNDEB 70%, de acordo com o artigo 
26,inciso II da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, cuja redação 
foimodificada pela Lei Federal nº. 14.276, de 27 de dezembro de 2021. 

 
Art. 3º. O abono de que trata esta lei será pago individualmente a cada 

servidore o seu valor corresponderá à divisão, per capita, do saldo remanescente e 
consolidadonas contas correntes da Prefeitura de Queimadas correspondentes aos recursos 
doFUNDEB 70%, conforme memória de cálculo realizado pelo setor de contabilidade da 
Prefeitura municipal, constante do anexo I desta Lei, para fins de cumprimento da 
disposição do artigo 26, §2º da Lei Federalnº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 
Parágrafo primeiro– Serão beneficiados nos termos desta lei, com o 

pagamentodo abono salarial os membros do quadro de servidores efetivos, assim como 
osservidores ocupantes de cargos de provimento em comissão e os 
profissionaiscontratados temporariamente, ainda que por excepcional interesse público. 
 

Parágrafo segundo– O valor a ser rateado constante no anexo I desta 
Lei, será distribuído de forma igualitária aos servidores que estejam em efetivo exercício 
do cargo, em 01 de novembro de 2023.  
 

Art. 4º. Não farão jus ao abono salarial de que trata esta lei os 
servidores queestivessem, no dia01 de novembro de 2023, no gozo de licenças de qualquer 
natureza,remuneradas ou não, em consonância com o art. 26, caput, da Lei Federal nº. 
14.113, de25 de dezembro de 2020, exceptuados os afastamentos por motivo de doença ou 
porestado gravídico, nos termos da Lei Federal nº. 14.151, de 12 de maio de 2021. 
 

Art. 5º. Caso no mês de dezembro do ano corrente, o setor de 
contabilidade do município informe a existência de sobra/saldo de recursos remanescentes, 
mesmo após a realização do rateio de que trata esta lei, somente farão jus ao recebimento 
de uma eventual segunda parcela, os servidores que tenham recebido a primeira parcela. 
 

Parágrafo único – Fica autorizado o Chefe do Executivo a proceder 
com o pagamento aos servidores dos valores correspondentes a eventual segunda parcela, 
de que trata o caput, com a especificação do valor a ser rateado, por meio de decreto. 
 

Art. 6º. Sobre o abono de que trata esta lei não incidirá descontos de 
natureza previdenciária.  

 
Art. 7º. As despesas decorrentes desta lei serão realizadas às expensas 

dasdotações orçamentárias já previamente reservadas pela Lei Orçamentária Anual do 
ano-exercício 2023. 
 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos ao exercício contábil de 2023. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 27 de 

novembro de 2023. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito Municipal 

============================================================ 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO I- MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

Quantidade de servidores a serem beneficiados 941 
Valor individualizado por servidor R$ 6.300,00 
Valor a ser rateado R$ 5.928.300,00 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 27 de novembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 791, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE ZÉ VELHO, ZONA 
RURAL DE QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:    

 
Art. 1º Fica denominada de Rua Manoel Alves de Moura, a via pública que se 

inicia na casa da Senhora Márcia Nunes da Silva e finaliza na casa do Senhor José Breno 
Pereira Gomes, localizada no Zé Velho, Zona Rural de Queimadas - PB. 

 
Art. 2ºRevogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 27 de novembro de 

2023. 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
============================================================ 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Sebastião Lucena, s/n – Centro CNPJ: 11.162.629/0001-54 Fone/Fax: (83) 3392-1909 
 

PORTARIA Nº 019/2023-SESAU 
 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
R E S O L VE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR a funcionária ISAAC WILSON PEREIRA DE ALMEIDA, 
Odontólogo, Matricula: 619183-5, para exercer suas atividades funcionais como 
Coordenador junto ao Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, em razão da 
necessidade de serviço, até ulterior deliberação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º - Revogam as disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Comunicações 
Necessárias. 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, Queimadas-PB, em 01 de novembro de 2023. 
 

Josué Casimiro de Lima 
Secretário Municipal de Saúde 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 030/2023 
 
            A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do 
Município e, 
 

           CONSIDERANDO o interesse do Município e a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, 
 
           CONSIDERANDO a solicitação de um servidor municipal na função de vigilante 
para suprir as demandas de segurança apresentada por esta Secretaria, 
           CONSIDERANDO o término do ano letivo 2023 e a impossibilidade de 
contratações, julgo necessário a dispensa e transferência de servidor,  
 
           RESOLVE 
 
           Art.1º CEDER o servidor LEONARDO AUGUSTO BARROS CALADO, 
vigilante, matrícula 615875-7 da Secretaria Municipal de Educação para exercer suas 
atividades funcionais junto a Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior deliberação. 
 
           Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
           Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
           Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
 
           Gabinete da Secretária Municipal de Educação, Queimadas - PB, em 03 de 
novembro de 2023.    

 
Rachel de Moraes Castanha Moura 

Secretária de Educação  
================================================================ 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 011/2023 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 

IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora SÔNIA MARIA DA NOBREGA 

GALDINO, mat. 020662-8, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de abril 
de 2023, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos 
I a IV da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de abril de 2023. 
 

Queimadas-PB, 03 de abril de 2023. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

============================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 012/2023 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 
IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora ELIEUDA MARQUES DE 

SOUZA SILVA, mat. 020080-8, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 
01 de abril de 2023, com fulcro no Art. 3º incisos I, II e III da EC Nº 47/2005 e o Art. 41, 
incisos I a III da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de abril de 2023. 
 
Queimadas-PB, 03 de abril de 2023. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 013/2023 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 
IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora ANTONIA HERCULANO 

MACEDO, mat. 020216-9, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 02 de maio 
de 2023, com fulcro no Art. 3º incisos I, II e III, da EC Nº 47/2005 e o Art. 41, incisos I, II 
e III da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de maio de 2023. 
 
Queimadas-PB, 02 de maio de 2023. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
============================================================ 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 014/2023 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 
IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor PAULO ALVES BORBA, mat. 

020459-5, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS 
INTEGRAIS, a partir de 02 de maio de 2023, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV 
da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da Constituição Federal com redação dada pela EC 
N° 20/98 e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de maio de 2023. 
 

Queimadas-PB, 02 de maio de 2023. 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

============================================================ 
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PORTARIA Nº 015/2023 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 
IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora JOSEFA BARBOSA DA SILVA, 

mat. 020364-5, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 
02 de maio de 2023, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 
40, incisos I a IV da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de maio de 2023. 
 

Queimadas-PB, 02 de maio de 2023. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

============================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 016/2023 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 
IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor MARCOS SABINO DA SILVA, 

mat. 020814-0, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 02 de maio de 2023, 
com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV da 
Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de maio de 2023. 
 

Queimadas-PB, 02 de maio de 2023. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

============================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 017/2023 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 

IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 

Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuados pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora FRANCILEIDE CASSIANO DE 

SOUZA, mat. 020849-3, ocupante do cargo de ARQUIVISTA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 
01 de junho de 2023, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o 
Art. 40, incisos I a IV da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de junho de 2023. 
 

Queimadas-PB, 01 de junho de 2023. 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 
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